
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA - MT
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

O MUNICÍPIO DE VERA, Estado de Mato Grosso, pessoa Jurídica, de 
direito público, inscrito no CNPJ n° 00.179.531/001-93, por meio de seu 
Agente de Contratação, nomeado pela Portaria nº 622/2025, torna pública, 
a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE EMPRE-
SAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMEN-
TO E A PRODUÇÃO DE EMPREENDIMENTO(S) HABITACIONAL(IS) EM 
ÁREA(S) PÚBLICA(S) DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE VERA - 
MT, COM UNIDADES HABITACIONAIS ENQUADRADAS NO PROGRAMA 
MINHA CASA, MINHA VIDA, OU OUTRO QUE O VENHA A SUBSTITUIR, 
COM RECURSOS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 
– FGTS, EXECUTADOS DENTRO DO PROGRAMA ESTADUAL SER FA-
MÍLIA HABITAÇÃO – MODALIDADE ENTRADA FACILITADA, INSTITUÍDO 
PELA LEI ESTADUAL Nº 11.587/2021 E REGULAMENTADO PELO DE-
CRETO ESTADUAL Nº 371/2023 E SUAS ALTERAÇÕES. Os envelopes 
contendo a Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, nos ter-
mos exigidos no presente Edital deverá ser entregue até às 08h00min (oito 
horas) horário local, do dia 12 de fevereiro de 2026, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal, sito a Av. Otawa, 1651, Bairro Esperança – Vera 
– MT.  O edital completo poderá ser retirado no endereço eletrônico www.
vera.mt.gov.br, ou ainda na Prefeitura Municipal de Vera - MT, no Departa-
mento de Licitações, com sede na Avenida Otawa, n° 1651, Bairro Espe-
rança, em Vera - MT, de segunda a sexta-feira no horário de atendimento 
das 07:00 às 13:00 horas. Informações poderão ser obtidas pelo telefone: 
(66) 3583-3100 ou pelo e-mail: licitacaovera@gmail.com

Vera – MT, 27 de janeiro de 2026.
JOEDSON AMARAL DE OLIVEIRA

AGENTE MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO – PORTARIA Nº 622/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Concorrência Eletrônica n.º 01/2026
Processo Administrativo n.º 02/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA – MT, por intermédio 
de sua Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos in-
teressados que fica RETIFICADO o Edital da Concorrência Eletrônica n.º 
01/2026, em razão de alterações no projeto inicial, especialmente no Pro-
jeto de Engenharia, Planilha Orçamentária e demais anexos técnicos que 
integram o certame.
Em virtude das modificações realizadas, e para garantir a ampla competi-
tividade e a correta formulação das propostas, fica PRORROGADA a data 
de abertura da sessão pública anteriormente prevista.
Onde se lê:
Abertura da Sessão em 02/02/2026 às 09:30min (horário de Brasília)
Leia-se:
Abertura da Sessão em 11/02/2026 às 09:30 horas (horário de Brasília)
Permanecem inalteradas as demais disposições do edital que não foram 
expressamente modificadas por este aviso.
O objeto continua sendo a Contratação de empresa especializada para 
execução da obra de construção de Unidade Básica de Saúde – UBS Porte 
II, no Município de Nova Guarita – MT, tudo em conformidade com o projeto 
de engenharia atualizado, planilha orçamentária e demais anexos que fa-
zem parte integrante do edital.
O Edital Complementar 01/2026,  seus anexos poderão ser consultados 
e retirados das 07h00 às 11h00 (horário de Mato Grosso), de segunda a 
sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal, ou gratuitamente nos endere-
ços eletrônicos: www.novaguarita.mt.gov.br; www.licitanet.com.br. Outras 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail:
licitacao@novaguarita.mt.gov.br ou pelo telefone: (66) 3574-1404
e/ou WhatsApp: (66) 98467-1939.

Nova Guarita – MT, 28 de janeiro de 2026.

________________________________
Graciela Schuster

Agente de Contratação
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DIARIO DO ESTADO MT GRAFICA E EDITORA
22770157000139 - ICP Brasil
Emitido por:  AC DIGITAL RFB G3

ROGERIO ROZZINI LTDA - CNPJ:22.316.846/0001-78, localizado na   R LEON 
FEFFER nº 201, INDUSTRIAL LEONEL BEDIN, pertencente ao município de 
Sorriso-MT, torna público que requereu junto a SAMA/SORRISO/MT, a renova-
ção da Licença de Operação  , para as atividades:  33.14-7-19-Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebi-
das e fumo;46.87-7-03-Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos, 
não foi determinado EIA-RIMA.

ABRANTES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA– CNPJ: 30.941.442/0001-
01, torna público que requereu a junto a SAMA/SORRISO/MT, a Renovação 
da  Licença de Operação, com atividade: 47.31-8-00-Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores;47.32-6-00-Comércio varejista de lu-
brificantes, localizado Avenida BRASIL, nº 2125 – Centro,  no município de 
Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA. 

ABRANTES & ABRANTES LTDA– CNPJ: 15.404.083/0001-51, torna público 
que requereu a junto a SAMA/SORRISO/MT, a Renovação da  Licença de Ope-
ração, com atividade: 47.31-8-00-Comércio varejista de combustíveis para ve-
ículos automotores;47.32-6-00-Comércio varejista de lubrificantes, localizado 
Rua PANAMBI, nº 350 – INDUSTRIAL I ETAPA,  no município de Sorriso/MT, 
não foi determinado EIA-RIMA. 

 INOVASC CLINICA MEDICA LTDA – CNPJ:17.029.755/0001-11, torna públi-
co que requereu a junto a SAMA/SORRISO/MT, a Renovação da  Licença de 
Operação, com atividade: 8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recur-
sos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/02 Atividade médica 
ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 8630-
5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 8640-2/07 Serviços de 
diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância 
magnética, localizado Avenida PERIMETRAL NOROESTE, nº 3218 – centro,  
no município de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP, inscrita no CNPJ 15.024.003/0001-32, 
torna público que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a Licença de Prévia (LP) e de Instalação (LI) 
para a atividade de recuperação e manutenção de vias pavimentadas no muní-
cipio de Sinop - MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 - SRP

A Prefeitura Municipal de Colíder-MT, através de sua 
Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o nº 
004/2026; TIPO: Menor Preço por Lote; OBJETO: 
Registro de preço para futura e eventual contratação de 
laboratório especializado na confecção de próteses 
dentárias, incluindo integralmente as fases clínicas e 
laboratoriais, desde o atendimento inicial ao paciente 
até a entrega, instalação e ajustes finais das próteses, 
para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento Básico de Colíder/MT; 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 12/02/2026 às 
08h30min. (Horário de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por 
meio do Site www.portaldecompraspublicas.com.br; 
I N T E G R A d o  E D I TA L :  p o r  m e i o  d o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da 
Prefeitura: www.colider.mt.gov.br  para informações 
(Ícone: Licitação). Publique-se.
Colíder-MT, em 28 de janeiro de 2026.

Eliza Cristtina da Silva
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026
A Prefeitura Municipal de Colíder - MT, através de sua 
Agente de Contratação, torna públ ico,  para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA em sua 
forma ELETRÔNICA sob o Nº 001/2026; TIPO: Menor 
Preço Global; OBJETO: Contratação de empresa para 
execução de obras e serviços de engenharia para 
implantação de pavimentação asfáltica em estrada 
vicinal (rodovia municipal estrada veraneio), no 
município de Colíder/MT; ABERTURA DA SESSÃO DE 
LANCES: 11/03/2026 às 08h30min. (Horário de 
Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site 
www.portaldecompraspublicas.com.br; INTEGRA do 
E D I T A L :  p o r  m e i o  d o  s i t e : 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no site da 
Prefeitura: www.colider.mt.gov.br  para informações 
(Ícone: Licitação). Publique-se.
Colíder-MT, em 28 de janeiro de 2026.

Eliza Cristtina da Silva
Agente de Contratação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

AVISO DE ADESÃO N° 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2026

O Senhor ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, 
Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, 
torna público a quem possa interessar que após a 
análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICOU, o processo de Adesão nº 003/2026 em 
favor da empresa ASCIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.258.221/0001-83, 
objet ivando a contratação da empresa para 
fornecimento de 04 (quatro) veículos utilitário tipo pick-
up cabine dupla, novo, 0 (zero) km, para atender as 
demandas de diversas secretarias do município de 
Itaúba/MT, perfazendo o valor total de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais). A referida contratação será 
através de adesão na Ata de Registro de Preços nº 
148/2025 proveniente do Pregão Eletrônico nº 
037/2025 realizado pela Prefeitura Municipal de Barra 
do Garças/MT. Publique-se.
Itaúba/MT, 28 de janeiro de 2026.

Antonio Ferreira de Oliveira Neto
Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL N° 002/2026

A: IC CONSULTORIA E CONSTRUTORA EIRELI, estabelecida 
na Av Afonso Pena, nº 857, Bairro: Industrial Leonel Bedin, 
Certralina/MG, CEP: 38.390-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.589.446/0001-21, neste ato representado pelo seu Sócio 
Administrador, o Sr. Ives Simões Coelho, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 13.579.787 SSP/MG, cadastrado 
no CPF nº 087.*.*-09, residente e domiciliado na cidade de 
Cer t ra l ina /MT,  CEP:  38 .390-000.  MUNICIPIO DE 
MARCELÂNDIA/MT; pessoa jurídica de Direito Público, de 
CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua dos Três 
Poderes n.º 777, CEP n.º 78535-000, Bairro Centro, 
Marcelândia/MT; devidamente representado pelo Sr. TIAGO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, Servidor Público e Fiscal de Atas 
de Registro de Preço e Contratos, nomeado através do Decreto 
023/2025, Portaria SEPLAN nº 006/2025, no uso de suas 
atribuições legais, vem através da presente, NOTIFICAR 
extrajudicialmente Vossa Senhoria nos seguintes termos: 
A s s u n t o :  N O T I F I C A Ç Ã O  E X T R A J U D I C I A L P O R 
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL -  INÍCIO SEM 
CONCLUSÃO DA OBRA (Contrato 0080/2022). Conforme a 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 002/2022, Contrato n.º 
0080/2022, que ocorreu no dia 29 de junho de 2022, a Empresa 
acima mencionada foi efetivada vencedora na classificação 
menor preço por item no que se refere a CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RETOMADA DA 
ESCOLA MUNICIPAL ETELVINA FERREIRA CERQUEIRA 
DIAMENTE E CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA, 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 1794/2021 SEDUC. 
A Ordem de Serviço da referida obra foi emitida pelo Gabinete 
do Prefeito em 29 de junho de 2022. O prazo para conclusão da 
obra era de 480 dias, mas até a presente data já se passaram 
1.293 dias e a obra se encontra com um percentual de execução 
de apenas 60%. Após visita ao canteiro de obras foi constatado 
que a obra está completamente abandonada sem nenhum sinal 
de execução recente. Exigimos retomada imediata no prazo de 
3 (três) dias úteis, sob pena de rescisão unilateral, multa 
contratual, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar 
por até 3 anos (art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993). 
Comprove a regularização por relatório técnico via protocolo ou 
portal municipal www.marcelandia.mt.gov.br). Esta notificação 
será protocolada e publicada no site oficial, podendo autorizar 
execução por terceiros às expensas da contratada.
Marcelândia – MT,27 de janeiro de 2026.

Rosemar Santos Marchetto
Prefeita Municipal em exercício

Fabiana Zacarias Ramos
Fiscal da Obra - Engenheira Civil – CREAMT033060

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

AVISO DE RESULTADO DO
CREDENCIAMENTO N° 019/2025

O Município de Nova Mutum, torna público o resultado do 
j u l g a m e n t o  r e f e r e n t e  a o  p r o c e d i m e n t o  a u x i l i a r 
supramencionado, decorrente da 1ª sessão pública, realizada 
no dia 12 de Janeiro de 2026 com início às 09h (horário de 
Brasília-DF), cujo objeto consiste no credenciamento de 
empresas para prestação de serviços de exames laboratoriais 
para atender as demandas do laboratório municipal referente 
aos atendimentos dos usuários do sistema único de saúde 
(SUS). Nesta sessão, foi declarada credenciada as empresas: 
ALFALAB LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.802.519/0001-47; G S COSTA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.131.762/0001-86; MARIA 
ELISA SCHEIFER LTDA, inscr i ta no CNPJ sob nº 
08.021.742/0001-05; e SÃO ROQUE MEDICINA DIANÓSTICA, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.085.728/0001-45, para os Lote 001 - 
Itens 16023, 140681, 166142, 173200, 175199, 194922, 
199460, 203120, 203790, 205888, 209090, 821162, 827878, 
832022, 836654 e 846280; e Lote 002 - Itens 173204, 186095, 
199461, 209099, 210178, 210892, 824287, 824291, 827831, 
827832, 827873, 827874, 827875, 827876, 827877, 843351, 
843352, 843353, 846658, 851212, 851213 e 851215. Houve 
interposição de recursos.
Nova Mutum - MT, 28 de Janeiro de 2026.

Eduardo Henrique Correia Miiller
Agente de Contratação - Presidente da Comissão

Presidente da comissão de contratação - Port. 099/2025

ESTADO DE MATO GROSSO

PREVISO - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DE SORRISO/MT

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2026

OBJETO: “Contratação da APEPREV – Associação Paranaense das Entidades 

Previdenciárias Municipais, referente a inscrição para participação no curso “RPPS 

2026: O QUE FAZER?”, que será realizado nos dias 23 à 25 de Fevereiro de 2.026, em 

Foz do Iguaçu - PR”. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei 

Federal nº. 14.133/21. CONTRATADO: APEPREV – Associação Paranaense das 

Entidades Previdenciárias Municipais, inscrita no CNPJ nº 05.763.089/0001-61. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.105,00 (Um mil cento e cinco reais). VIGÊNCIA: 02 (dois) 

meses.

Adélio Dalmolin

Diretor Executivo do Previso

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 009/2026

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA DIAGNÓSTICO E MANUTENÇÃO EM VAN 
UTILIZADA PELA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021. CONTRATADO: RODOBENS 
VEÍCULOS COMERCIAIS CIRASA S.A - inscrita no 
CNPJ nº 59.970.624/0031-08. VALOR GLOBAL: 
R$15.389,12 (trinta e cinco mil reais).

Alei Fernandes
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026
A Prefeitura Municipal de Sorriso – Estado de Mato 
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Porto Alegre, n.º 2.525, 
Centro na Cidade de Sorriso/MT, considerando o Edital 
do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
010/2026, torna público para quem possa interessar, 
que com base na Lei Federal nº 14.133/2021, realizará 
procedimento de “CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIAL IZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 
EQUIPAMENTOS E MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SORRISO – MT”. O credenciamento 
ocorrerá no período a partir DAS 13:00 HORAS DO 30 
DE JANEIRO DE 2026 ATÉ AS 17:00 HORAS DO DIA 
13 DE FEVEREIRO DE 2026, OU, QUANDO 
COLIDIREM INTERESSADOS, DENTRO DO 
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE EDITAL, 
devendo os interessados, neste período, apresentarem 
os documentos necessários e a proposta de adesão de 
acordo com saldo disponível. O horário de atendimento 
será das 07:00 às 17:00 horas, no Departamento de 
Licitação da Prefeitura de Sorriso – MT, através do 
endereço Av. Porto Alegre, n.º 2.525, Centro na Cidade 
de Sorriso/MT ou através do site www.sorriso.mt.gov.br 
menu “Portal da Transparência”, ou através do telefone 
(66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2026
A Prefeitura Municipal de Sorriso – Estado de Mato 
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. Porto Alegre, n.º 2.525, 
Centro na Cidade de Sorriso/MT, considerando o Edital 
do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
011/2026, torna público para quem possa interessar, 
que com base na Lei Federal nº 14.133/2021, realizará 
procedimento de “CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM E EXAMES EM ESPECIALIDADES 
MÉDICAS, EM CONFORMIDADE COM A TABELA DE 
PREÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
VISANDO ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS DO MUNICIPIO DE 
SORRISO – MT”. O credenciamento ocorrerá no 
período de 30 DE JANEIRO DE 2026 ATÉ AS 17:00 
HORAS DO DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2026, OU, 
QUANDO COLIDIREM INTERESSADOS, DENTRO 
DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE EDITAL, 
devendo os interessados, neste período, apresentarem 
os documentos necessários e a proposta de adesão de 
acordo com saldo disponível. O horário de atendimento 
será das 07:00 às 17:00 horas, no Departamento de 
Licitação da Prefeitura de Sorriso – MT, através do 
endereço Av. Porto Alegre, n.º 2.525, Centro na Cidade 
de Sorriso/MT ou através do site www.sorriso.mt.gov.br 
menu “Portal da Transparência”, ou através do telefone 
(66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza
Agente de Contratação

REGULAMENTO INTERNO MAROCHI ARMAZÉNS GERAIS LTDA 
CNPJ nº 61.049.049/0001-23 - IE nº 14.126.796-8 Endereço: Rodovia MT 225, S/N, bairro Das Chácaras, Vera-MT, CEP 78.880-000 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º O presente Regulamento Interno disciplina o funcionamento, a organização administrativa e operacional e os serviços prestados pela 
MAROCHI ARMAZÉNS GERAIS LTDA, constituída e enquadrada como ARMAZÉM GERAL, nos termos do Decreto nº 1.102, de 21 de novembro de 
1903, da Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, da Instrução Normativa DREI nº 52/2022 e demais normas aplicáveis. 
Art. 2º O Armazém Geral tem por objeto o recebimento, guarda, conservação, secagem, limpeza, classificação, movimentação, armazenagem e 
restituição de mercadorias em geral, próprias ou de terceiros, compatíveis com sua estrutura física e operacional, bem como a emissão de 
Conhecimento de Depósito e Warrant, quando solicitada pelo depositante. 
Parágrafo único. A atividade exercida possui natureza mercantil, caracterizando-se como guarda profissional de mercadorias para fins comerciais e 
financeiros. 
CAPÍTULO II – DOS PRODUTOS ADMITIDOS 
Art. 3º Serão admitidas para armazenagem mercadorias em geral, desde que compatíveis com as instalações, equipamentos e condições técnicas 
do armazém. 
§ 1º Incluem-se, de forma não exclusiva, produtos agrícolas in natura, tais como soja, milho, arroz, feijão e demais grãos similares desde que 
compatíveis com a estrutura do armazém. 
§ 2º Somente serão aceitos produtos em estado natural, vedado o recebimento de produtos industrializados, beneficiados ou processados. 
§ 3º É expressamente proibido o recebimento de produtos perigosos, inflamáveis, tóxicos, contaminados, ilícitos ou incompatíveis com a atividade de 
armazenagem de grãos. 
CAPÍTULO III – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
Art. 4º O recebimento das mercadorias será realizado mediante: I – apresentação de documento fiscal idôneo; 
II – pesagem em balança devidamente aferida; 
III – classificação e/ou análise de qualidade, quando aplicável; 
IV – inspeção visual do estado físico das mercadorias. 
Art. 5º Eventuais impurezas, avarias, umidade excessiva ou inconformidades serão registradas no ato do recebimento. 
Parágrafo único. O Armazém Geral não se responsabiliza por vícios ou defeitos preexistentes às mercadorias recebidas. 
CAPÍTULO IV – DA SECAGEM E LIMPEZA 
Art. 6º Os serviços de secagem, limpeza e classificação serão executados conforme a necessidade técnica, utilizando equipamentos adequados e 
observando padrões operacionais próprios. 
Art. 7º As perdas técnicas decorrentes dos processos operacionais são inerentes à atividade e aceitas pelo depositante. 
CAPÍTULO V – DA ARMAZENAGEM E CONSERVAÇÃO 
Art. 8º O Armazém Geral compromete-se a empregar técnicas adequadas para a conservação dos produtos agrícolas armazenados, compatíveis 
com sua natureza e características. 
Art. 9º A movimentação interna dos produtos será realizada exclusivamente por empregados ou prepostos autorizados do armazém. 
CAPÍTULO VI – DOS DEPÓSITOS DE TERCEIROS 
Art. 10º As mercadorias recebidas em depósito permanecem de propriedade exclusiva do depositante, não integrando o patrimônio do Armazém 
Geral. 
Art. 11º O Armazém manterá controle individualizado dos estoques de terceiros, nos termos da legislação comercial, fiscal e contábil. 
CAPÍTULO VII – DA EMISSÃO DE CONHECIMENTO DE DEPÓSITO E WARRANT 
Art. 12º O Armazém Geral poderá emitir Conhecimento de Depósito e Warrant, conforme disposto no Decreto nº 1.102/1903, quando solicitado pelo 
depositante e atendidos os requisitos legais. 
Art. 13º Os títulos representarão fielmente a espécie, quantidade, qualidade e local de armazenagem das mercadorias depositadas. 
Parágrafo único. O Armazém Geral limita-se à guarda e restituição das mercadorias, não se responsabilizando por negociações realizadas com base 
nos títulos emitidos. 
CAPÍTULO VIII – DA RESPONSABILIDADE DO ARMAZÉM 
Art. 14º O Armazém Geral responde pela guarda e conservação dos produtos depositados, nos limites da legislação vigente. 
Art. 15º O armazém não se responsabiliza por perdas ou danos decorrentes de: 
I – Vícios próprios ou ocultos dos produtos; 
II – Deterioração natural; 
III – Caso fortuito ou força maior; 
IV – Informações incorretas prestadas pelo depositante. 
CAPÍTULO IX – DOS DIREITOS E DEVERES DO DEPOSITANTE 
Art. 16º São deveres do depositante: 
I – Fornecer informações corretas sobre o produto; 
II – Cumprir este Regulamento Interno; 
III – Quitar integralmente as tarifas e serviços prestados. 
Art. 17º São direitos do depositante: 
I – Acompanhar as informações sobre seus produtos; 
II – Solicitar a emissão de Conhecimento de Depósito e Warrant; 
III – Retirar os produtos, observadas as condições contratuais. 
CAPÍTULO X – DA RETIRADA DOS PRODUTOS 
Art. 18º A retirada dos produtos somente será permitida mediante: 
I – Quitação de todos os débitos; 
II – Apresentação do Conhecimento de Depósito e do Warrant, quando emitidos; 
III – Cumprimento dos procedimentos internos do armazém. 
CAPÍTULO XI – DAS TARIFAS 
Art. 19º As tarifas relativas aos serviços de recebimento, secagem, limpeza, armazenagem e expedição serão aquelas previstas em tabela própria ou 
contrato firmado com o depositante. 
CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20º Este Regulamento Interno ficará disponível para consulta dos depositantes e das autoridades competentes. 
Art. 21º Os casos omissos serão resolvidos pela administração do Armazém Geral, observada a legislação aplicável. 
Art. 22º O presente Regulamento entra em vigor na data de seu arquivamento na Junta Comercial competente. 

Vera – MT, 20 de janeiro de 2026. 
Lenita Marochi - Sócia Administradora 
Filipe Marochi - Sócio Administrador 

 
   

TABELA DE TARIFAS PARA PRODUTOS VINCULADOS À PGPM E ESTOQUES ESTRATÉGICOS-AMBIENTE NATURAL 
 

D I S C R I M I N A Ç Â O VIGÊNCIA 15.06.2023 
UNIDADE V ALOR 

1- RECEBIMENTO OU EXPEDIÇÃO   
a) ENSACADO (recepção/expedição) R$/Tonelada 3,25 
b) A GRANEL (recepção) R$/Tonelada 3,50 
c) A GRANEL (expedição) R$/Tonelada 3,50 
d) ENFARDADO (recepção/expedição) R$/Tonelada 3,77 
e) SACARIA VAZIA ENFARDADA (recepção/expedição) R$/1.000 Sac. 2,41 
f) OPERAÇÕES VIA FERROVIÁRIA, ACRESCENTAR R$/Tonelada 2,12 
g) OPERAÇÕES VIA HIDROVIARIA, ACRESCENTAR R$/tonelada 2,12 

2- SOBRETAXA (Quinzena Civil Infracionada)   
a) ARROZ, MILHO, FEIJÃO, SORGO, SOJA, TRIGO, CEVADA, CENTEIO E TRITICALE % 0,15% 
b) FIBRAS ENFARDADAS, SOLTAS OU EMBONECADAS % 0,075% 
c) FARINHA DE MANDIOCA, PÓ CERÍFERO E CERA DE CARNAÚBA % 0,05% 
d) SACARIA VAZIA E DEMAIS EMBALAGENS, FÉCULA DE MANDIOCA % 0,025% 

3- ARMAZENAGEM E CONSERVAÇÃO (Quinzena Civil Infracionada)   


